
PREfEITURA DO MUNIC!PIO DE AMERICO BRASIUENSE 

LEI NUMF.Ro 4J. (QUJ.à\EN'l'A E UMl 

De 20 de Qezemb~o de 1.966. 

Suplementa v'ria v'rtlas do Orçamento vigên
te. 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE iNBRICO BRASILIENSE,Estado de são Pau
lo,de acardo com o <}ue decretou a clmara MUnicipal em sessão extraordiná
ria de 19 (dezenove) de dezembro do eorrentetpromulia a seguinte Le1-: 

ARTIGO lQ- Fica aberto na Contaddn'ia Municipal '\.Ul1 cr&iito suple
mentar no valar de~. 24.538.632 ( vinte e quatro idlhões quinhentos 
e trinta e oito mil seiscentos e trinta e dois c~e1ros),destinados a 
suplementar as seguintes vérbas do orçamento Vigente. 

C6cUgos 
LOOAL -GEilAL lMPOa:r1NCU. 

11- Encargos di versos lr$. 
11* Pessoal Civil ~i. 
1- Serviços de terceiilas :ti/. 

IV- Material de conS'\.Ul10 ~. 
Obras pÚblicas-Proce- '._. 

300.000 
300.000 
,C)O.ooo 
:;00.000 

ZJ- 314061-
56- 3ll149-
60-313049 -
75- 312092-
78- 411392-

guimento e conclus&:o ~i. 13.000.000 
89- 313094- II Serviços de terceiros \i~. 10. 138.6}2 
ARTIGO lQ- O valtr do presente cr&d1to sup1~entar será coberto 

com recursos provenientes do e%'8S0 de ar1'ecadaçlo já verificado na se
guinte rubrica do orçamento vigente~ 

TRA.NSFErtmNCIAS CORRENTES 
18- 14300~ Cóta parte dos Impostos Estadua1s. 

1- c6ta devida pelO exesso de arreCadação. 
ARrIGO 3Q- Esta ~e1 entra~a em vigtr na data de sua púb1icação, 

revogas as d1spos1çaes em contr4r10 • 

proíeitura do MUnicipio de Americo Brasiliense,aos 20 ( vinte) dias do 
mês de dezembro de 1.966 ( mil novecentos e sessenta e sela). 

Antonio Pavan 
Prefeito MUnic~pal 

Publieada na seeretada da Prefeitura na data ~' 

ArmandO o o 
AA/"'i_ rr'DlI:3 "'''I ... ~..t __ 


